
ESTAD() DO CEARÁ
Município deLimoeiro do Norte

coNsTtrurn suúcolltssÃo tÉcrurca

Assunto: lnscrição de profissionais forpç1:;os 9m comunicaçâo, publicidade ou MarketÍngou que atuem em uma dessas áreas n3.rh §irrtituir subcomissao iécnica para julgamento nalicitação na modalÍdade Concorrência, tipo \'récniãa â ereço", a ser promovida pelo Municípíode Limoeiro do Norte/cE, _para contratal;ão de serviçôs oe püúlicidade brestáoós- àorintermédio de Agê.ncia. de_ Propaganda,.4ils lermos dó'ártig" í2, §íl o, cãnstiiüifào'0,
República Federativa do Brasit e oa Ldith.zez de 29 de a6ril de ã010, junto as oivàrsasUnidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte,
compreendendo o.conjunto de ativid,ades-.replizadas integradamente que tenham por objetivoo estudo, o planejamento, a conceituaçao, a concepçâto, a criação, a execução interna, aintermediação e a supervisão da execuçãç,;externa, a compra dã mídia e a distribuição depublicidade, com o intuito de atender ao piincípio da publicidade e ao direito à ilf;mã;ão,
de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instiiuições ou de informar o público 

", g"rri.

O Agente de Contratação, considerandc que o Município de Limoeiro do Norte/CE,promoverá licitação na modalidade Concor,rência, do Tipo ;'técnica e freço',, para o objetoacima descrito, lança o presente e-ditq; !9 chamamento público pára'inscrição deprofissionais formados em Comunicaçao, /trblicidade ou MarketiÀg ou que atuem em uma
dessas áreas para constítuir subcomiésão,(pcnica para julgamento ã, supracitada licitaçáo.

Os interessados deverâo lgmpareger pessoalmente à sede da Comissão de Licitação doMunicípio de Limoeiro do Norte/CE, sito Íia Rua Cel. Antônio .loaqúim, no 2121, Centro,Limoeiro do Norte/CE, a partir do dia 27101't2025 até o dia lltOAiOàS, Orc O7:gO'a, iã,OO
horas (horário local), munidos dos documentos exigidos no pr"."nt" Edital, para efetivarinscrição. : -

A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública para sorteio dosnomes, será public_ada, oportunamente, no Diário Oficial do Município à" Limoeiro do Norte,quadro de avisos (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte-CE, atendendo
o que dispõe o § 40 do artigo 10 da Lei Federal N". i2.232t2010.

Limoeiro do Norte/CE,2l de janeiro de 2V1.,fi.

t.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO )O NORTE

Endercço: Rua Cel. Antônio Joaquinr, 2121 - Ce ntro- Limoeiro do Norte - Ceará - CEp: 62930-000
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ESTADO OO CnanÁ
Município de l-imoeiro do Norte

PRoGEDIMENTo DE lNScRtçÃo E sELEç4o Dos MEMBR9g DA suBcogtssÂo rÉcNtcA
i

í. DO OBJETIVO DA SUBCOMTSSÃO TÉçMCa
1' 1' os profissionais sorteados irão atr.'âi 

", 
'rrorissão 

técnica destinada a julgar aspropostas técnicas contendo o plano d.e.conrunicação publicitária ápiesentados por agênciasde propaganda interessadas em participar d; ú;iãçdo a ser pro,iorio. pelo Município deLimoeiro do Norte/cE, na modalidadg g.óú;rênJà, Íipo "Técnica à Éi"ço,,, para contrataçãode publícidade prestados por intermé!.io dri nge;óiroe propáóãnár, no, termos do artigo37, §1" da constituição da Repúbtica reoãátü;;; Brasit e àalei tà.zszde 29 de abrit de2010, junto às diversas unidãdes adminiíi;rtir;; (secretaririÀrtrrqrias) da prefeítura
Municipal de Limoeiro do Norte, compreéndendo'o .*pniã dã atividades reatizadasintegradamente que tenham por objetÍro o ã.trJo, o planejamento, a conceituação, aconcepção' a criaç{o, a.e.xecução- iÁterna, a intermediaçao é " rrà"rvisão da execuçaoe{erl?, a compra de mídia e á oistrib-uiça,o oà lublicidade, com o intuito de atender aopríncÍpio da publicidade e ao direÍto a intorn"b-çil, G difundir ideias, princípios, iniciativas ouinstituiçôes ou de informar o público em geral.
1'2' De acordo com o 

§. 
t.] ao artigo 1o d;uiiiÉederat N" . 12.2g2t2o1o,as propostas técnicasapresentadas pelas licitantes éerão analisadas e julgada. pã, subcomissão técnica,constituída por pelo menos 03 (três) mçrmbros que- s{am formados em comunicação,publicÍdade ou marketing.ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos 1/3(um terço) deles nâo poderão manter nãniiü, ,inãrro funcionai ãu ãontratual, direto, comórgão ou entidade responsável pela licitaçào.

1'3' A escolha dos membros da 
"ru.ã'tÀrão técnica dar-se-á por sorteio, em sessãopÚblica, entre os nomes de uma relaçãci qrã t"á, no mínimo, o triplo do número deintegrantes da subcomissão, previameniãirafãtiJos,. e será composta por, pelo menos,1/3 (um terço) de profissionais que não mar,renham nenhum vínculo funcional ou contratual,direto ou indireto, com o órgão óu entidad".róãnrável pela licitação.

?.PAS CONDçÕES DE tNScR!çÃo
2'1' A inscrição do proÍissional formado em bomunicação, publicidade ou Marketing ou queatue em uma dessas áreas, para a partir; paçáó oô sorteio para integrar a subcomÍssãotécnica da licitaçãq a s-e.r promovida peto fu;,jn1ãípt;; Limoeiro do NoÉe/cE,. será efetivadadurante o prazo, horário e tocal, o'enniops níp*arouto àesiá eãiial de ChamamentoPúblico, mediante a apresentação dos segi,rintes ãoáLmentos,
a. Ficha de.ins.crição, contendodeclaraçaõ,fàãú".mãntem ou não mantém vínculo funcionalou contratual, direto ou indireto 

-cori ó Município de limoeiro do Norte/CE;b' Diploma, devidamente registradô, oe ãóircrúdü curso de graduação de nível superiorna área de comunicação, Publicidadeju úà*"tirq. Fornecido por instituiçâo de ensinosuperior reconhecida peto Ministério cla Edú'ra;áô -niec ou outià àoóumento que comprovea a_tuaçâo em uma dessas áreas;
c. Cédula de ldentidade e da lnscriçao.no.üpF.(Cad,astro de pessoa Física).2'2' Com exceção ao documento cónstantc, ào item "a", acima oiscriminado, que deverá ser
ã$.T*3f,::ll"TlfJisinal, os demais dçcumento. o"r"ráo-.ãi ãpiesentados em .àpi"

Munic[pto
.

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - t..entro- Limoeiro do Norte _ Ceará_CEp: 62930-000
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ESTADO DO CEARÁ
Município d q Limoeiro do Norte

2'3' Não será aceita a inscrição sem a apimsentação dos documentos acima dÍscriminados,ou os mesmos forem apresentados em copia sem autenticação.
2.'a-r 9.Município de Limoeiro do Norte/CE rornecãna protocolos de entrega dos documentosdefinidos neste edital.

3. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SW}COMISSÃO TÉCNICA
3'1' A escolha dos membros da subcomisàão técnica que analisaráejulgará as propostastécnicas apresentadas pelas licitantes na Concoirencia a ser prorórior pelo Município deLimoeiro do Norte/CE, dar-se-á lor sorteioi em sessão pública com data, horário e locat,oportunamente divulgados e Publicado ha imprensa Oficial no euadro de avisos(flaneJógrafo) da Prefeitura Municipal de L, noeiro'do Norte-CE e site de transparência daPrefeitura
3'2' Após o término do prazo de insciiçao, q,i9l3Eao-dos proÍissionais inscritos será publicada
no DÍário oficÍal/quadro.de av_iqos (narielógüifo) àa pieteitura úuniôióàlde Limoeiro do Norte-CE, em prazo não inferior a 05 (ciirco) diãs"da'data em que será realizada a sessãã-pUÀticamareada para o sorteio. !

3'2'1' Em até 48 (quarenta oitq) hóras ?nle, da sessão pública destinada ao sorteío, qualquer
interessado poderá impugnar pessoa inte$,'ante da reiação , qr" sãietere o item anterior,mediante fundamentos jurídicos plausívei{
3'2'1'1' Admitida.a impugnaçâo, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar nasubcomissão técnica, declarando-se imÉed'lOo ou suspeito, antes da decisão da autoridadecompetente.
3'2'1'2' A abstenção do.impugnado ou o"Ercolhimento da impugnação, mediante decisãofundamentada da autoridade competente, impticará, ," n"."ãsarià, a etaboração e apublicação de nova lista, sem o nome impuqnado, respeitando o disfásto no artigo 10 da LeiFederal N.12.25212010. 

:

3'2'1.3. A impugnação nâo poderá ser têita por intermédio de fax, e-mail ou correios,devendo a mesma ser protocolizada na ccrnissão de Licitação oó rrrrunicipio de Limoeiro doNorte/CE, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, no 2121, Centro, Limoeiro do Norte/CE,devidamente endereçada ao Agente oe crrritràtáçao, até dia 07 de fevereiro de 2025 às12:00 horas,
3'3'.A sêssão pÚbtica para o sorteio dos noÍnes que irão compor a subcomissão técnica serárealizada após a decisão motiva.da dei. eveátuat impugnação, em data previamentedesignada, atendido o § 4 do artigo 1d'6s [ãi- reoàra'Í Nã. il.ieztzolg garantida apossibilidade de fiscarizaçâo do sorteio por qualquár interessado.
3'4' Para a fiscalização da sessão oo óorteio qüé escolherá os membros da subcomissãotpc1i93, a relação de inscritos deverá conlt'rr, nà mínimo, o triplo do número de integrantesdefinidos no item 1.2., conforme exige-o irríigo 1ô, s 2" da Lei Federal N". 12.2g2t2010.

3'5' o sorteio será processado de rhod.o garantir o preenchimento das vagas da subcomissãotécnica, de acordo 
99.T ?-pfoporcionalidãde do número de membros deÍnido, no 

"rtitãJo,§ 1', da Lei Federal N". 12.2i212010.
3'6' o resultado do sorteio será publíTd: ri4 imprensa oficial, Jornal de Grande Circulação,e no Quadro de avisos (flanelógiafo) da Prriteitüra úunicipal áe r-iúôeiio cto Norte-CE e sitede transparência da prefeitura.- ' ,'

Endereço: Rua Cel' Antônio Joaquim, 2l2l - Cen*o- Limoeiro do Norte - Ceará - CEp: 62930-000
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4' 1' os membros da subcomissão tecnicq pão serão remunerados.
4'2' Todas as condições deste edital,se.raó ro.á.rãoà. em conformidade com a Lei FederalNo' 12'23212010, áplicando-se subsidiarür"nlã-ãr Leis Federais No. 4.680/í965 e14.133t2021.
4'3' Os casos omissos serão resolvidos polo AGENTE DE GoNTRATAÇÃO destinada àexecução de procedimento licitatório para l,qlntrataçâo dos referidos serviços de publicidadee propaganda pelo MunicípÍo de Limoeiro de" f.forteiCÉ,

EsTÀDo po cBanÁ
Município"do Limoeiro do Norte

Limoeiro do Norte/CE,2Z de janeiro de 20i15

PREFETTURA MUNtCtpA[ DE LtMOEtRO j]O ruOnrr

ti"

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro- Limoeiro do Norte - Ceará - CEp: 62930-000
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r,l-xr,,l.,h;'ü1#JüÍ**'***'ffi qilrfll'fi*{-'É
Repúbrica Federativa do Brasir 

" 
ãlr,9i t:1.ãí2.-àà;i!! H;l l,gi;:ífiffiy:ffiunidades administratiràr-'ê-ÉinÉrnnraiif-i." 

lrinicípio d" 
-fi;eiro 

do Norte-cE,compreendendo o.conjunto,iããtirü.0", ,à,iíi=à-rr'N't"s"J,,iá{-.t"lrã 
tenham por objetivoo estudo' o oranejaménto, ã .ãlilãitrrç*,;-i#üçãã, a .riàôà"]ãixecução interna, aintermediação e â supervisao ààL*"cuçari e*t"rrã,"á.orpo ãããiú:, 
" 

a distribuição de5:?iiJiãfl:i:ifl :,llt:3^1":,ç,llâl ," princípio da pubricidade e ao direito à inrnrrnaaâ^de dirundir ideias, principios, irüãt,ír#ffislIJ[*Xr"ti[l?ft:?r",?:iffiii:"1,H"#;fr",
Declaro' para os devidos fins a que se rlestina, e p-ala efetivo atendimento do que dispõeu ff ::;l;?ff ';,:fl%xt j*i;*'fl :', iijílr ! í o, 

e 
u e ma nte n h o v í n cu ro ru n ci o n a,ou contratual, direto ou indireto;;il a preràitúiá ffií.iYi; ffi?f,*:r:'3:'l,Xft"rt;

LJ Dectaro' para os devidos Íins a--que se destinal e para efetivo atendimento do que_ dispõeos ssl"eggdoartigoàiat-eiú"r,rlfl.-iálà'áy291.9, que não mantenho víncuto
Ifff:.r8? 

ou contratuat, direio ililJir"t,r"àbi'Í"prefeitura Municipat de Limoeiro do

12025.

9bservaçâo:Emca.sodevínculo,,,üüffiuindireto,comaPrefeitura
[, ffi§,1"0;, ffi,::, 'o 

oo r.r à'tãró à;' ffi sá 
'ã'"#§il o ;u ri; o ó; õ;" nto co mp robató rio

Endereço: Rua cel' Antônio Joaquim, 2l2l -c<'ntto- Limoeiro do Norte - ceará - cEpr 62930-000
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